Lei nº 080/2001 de 08 de outubro de 2001. 

autoriza o poder executivo municipal a criar o Conselho Municipal de alimentação escolar do município de Westfália e dá outras providências.

Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

Faço saber, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É criado o Conselho Municipal de Alimentação Escolar – COMAE, órgão deliberativo, fiscalizador e de assessoramento, de caráter permanente e âmbito municipal, para atuar nas questões referentes à municipalização da merenda escolar.

Art. 2º Compete ao conselho Municipal de Alimentação Escolar – COMAE.

I – promover, planejar a coordenar as atividades relativas à merenda escolar, no Município, em colaboração com o Poder Executivo;

II – acompanhar, fiscalizar e controlar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE;

III – zelar pela qualidade dos produtos, em todos os níveis, desde a sua aquisição até a distribuição, observando sempre as boas práticas higiênicas e sanitárias;

IV – receber e analisar a prestação de contas do PNAE enviada pela Entidade Executora – EE e remeter ao fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, com parecer conclusivo, apenas o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico – Financeira de que trata a Medida Provisória nº 1.979-19, 02 de junho de 2000;

V – participar na elaboração, juntamente com nutricionistas capacitados, dos cardápios dos programas de alimentação escolar, respeitando os hábitos alimentares da região e preferência pelos produtos “in natura”.

VI – elaborar o Regimento Interno do COMAE;

VII – orientar sobre o armazenamento dos gêneros alimentícios nos depósitos e/ou escolas;

VIII – comunicar à EE a ocorrência de irregularidades com os gêneros alimentícios (tais como: vencimento do prazo de validade, deteriorização, desvio e furtos) para que sejam tomadas as devidas providências;

IX – apreciar e votar, anualmente, o plano de ação do PNAE a ser apresentado pela EE;

X – divulgar em locais públicos os recursos financeiros no PNAE transferidos à EE;

XI – apresentar relatório de atividades ao FNDE, quando solicitado;
XII – comunicar ao FNDE o descumprimento das disposições previstas nos parágrafos e caput do art. 6º da Resolução nº 015 de 25 de agosto de 2000;

XIII – manter intercâmbio com entidades oficiais, federais, estaduais e municipais e com entidades privadas, nacionais ou internacionais, quanto a informações que visem o aperfeiçoamento e desenvolvimento das atividades voltadas à merenda escolar;

XIV – sugerir ao Executivo a realização de convênios com entidades oficiais, federias, estaduais e municipais, visando a integração de programas a serem desenvolvidos por essas entidade, no Município, com vista ao aperfeiçoamento do Programa Nacional da Alimentação Escolar;

XV – apresentar à Prefeitura Municipal, proposta de recomendações de como devem ser prestados os serviços de merenda escolar no Município, adequada à realidade local e às diretrizes de atendimento do Programa Municipal da Alimentação Escolar;

Art. 3º O Conselho Municipal da Alimentação Escolar – COMAE terá a seguinte composição:

I – um representante do Poder Executivo, indicado pelo Chefe desse Poder;

II – um representante do Poder Legislativo, indicado pela Mesa Diretora desse Poder;

III – dois representantes dos professores, indicados pelo respectivo órgão de classe;

IV – dois representantes de pais e alunos, indicados pelos Conselhos Escolares, associação de Pais e Mestres ou entidades similares;

V – um representante de outro segmento da sociedade local.

§1º - Cada membro titular terá um suplente da mesma categoria representada;

§2º - A nomeação dos membros do COMAE será formalizada por ato do Chefe do Poder  Executivo;

§3º - O presidente do COMAE será escolhido em reunião do mesmo, após o ato de nomeação de seus membros;

 Art. 4º O exercício de mandato de presidente e conselheiro do COMAE será gratuito e considerado de relevância para o Município;

Art. 5º Os conselheiros que faltarem, sem justificação, a 3 (três) reuniões consecutivas ou 5 (cinco) reuniões intercaladas, serão excluídos do COMAE e substituídos pelos respectivos suplentes; 

Art. 6º Os membros e o Presidente do COMAE terão mandato de 2 (dois) anos, admitia a recondução por igual período;

Art. 7º O COMAE reunir-se-á ordinariamente uma vez por bimestre e extraordinariamente na forma que dispuser seu Regimento Interno;

§1º - Todas as reuniões do COMAE serão publicadas e precedidas de ampla divulgação;

§2º - As resoluções do COMAE serão objeto e sistemática divulgação.

Art. 8º O Regimento Interno do COMAE será elaborado e aprovado pelos membros, no prazo de 60 (sessenta dias após) a promulgação desta Lei.

Parágrafo Único: O Regimento Interno do COMAE deverá, no mínimo, dispor:

I – sobre as reuniões: forma de convocação, periodicidade, quem preside, prazo para convocação, quorum para instalação das reuniões e das votações;

II – procedimentos para as sessões e as votações;

III – sobre os membros: composição por categoria, competências, substituições, faltas e exclusões, prazo dos mandatos;

IV – forma de exercício da Presidência.

Art. 9º Os orçamentos anuais consignarão dotações destinadas ao funcionamento do COMAE.

Art. 10 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 08 de outubro de 2001.
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